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DECRETO Nº 47.453 DE 18 DE JANEIRO DE 2021

PROÍBE A REALIZAÇÃO DE CORRIDAS COM-
PETITIVAS COM CÃES OU ATIVIDADES SIMI-
LARES DE MESMA NATUREZA EM TODO O
TERRITÓRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercício,
no uso das atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI-020007/000235/2021 e, ainda,
CONSIDERANDO:
- as atribuições contidas na Constituição do Estado do Rio de Janeiro
e na Lei nº 8.145/2018, que institui o Código Estadual de Proteção
aos Animais;

- que maus tratos aos animais já é um crime previsto na Lei de Cri-
mes Ambientais, qual seja, Lei n° 9.605/1998.

- que a pena cominada para o crime de maus-tratos aos animais
quando se tratar de cão ou gato está disposto na Lei nº 14.064/2020,
que altera a Lei nº 9.605/1998;

- que se trata de questão ambiental sendo, portanto, competência le-
gislativa concorrente e competência material comum;

- as atribuições da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária, Pes-
ca e Abastecimento de prover a proteção e o bem-estar animal, atra-
vés da Subsecretaria de Proteção e Bem-estar animal (RJPET);

- que sob o pretexto de qualificar falsamente algumas práticas como
esportivas, animais de estimação são sujeitos a múltiplos abusos fí-
sicos e psíquicos que visam entreter pessoas que organizam e fre-
quentam tais eventos;

- que práticas dessa natureza causam inegável sofrimento aos animais
envolvidos;

- que animais usados em corridas e atividades similares sofrem de
doenças físicas e psicológicas pelo resto de suas vidas, o que lhes
causa sofrimento intenso e duradouro;

- que comportamentos que não estejam relacionados ao tratamento
ético de animais devem ser motivo de repúdio, proibição e punição no
rigor máximo da lei.

- que o Estado do Rio de Janeiro quer se tornar uma referência mun-
dial na instituição de políticas para animais de estimação;

- que o Estado do Rio de Janeiro possui competência material e le-
gislativa sobre matéria ambiental, nos termos do arts. 23, VI e VII e
24, VI da Constituição da República Federativa do Brasil
D E C R E TA :

Art. 1º - Fica proibida a realização de corridas competitivas ou ativi-
dades extenuantes de mesma natureza utilizando cães, em que figu-
rem ou não apostas, oferta de brindes ou promoções, qualquer que
seja a raça, linhagem, variante ou categoria canina ao qual estes fo-
rem associados.
Art. 2º - Sem prejuízo da responsabilização cível e criminal, aqueles
que organizarem, promoverem, facilitarem, realizarem ou participarem,
sob qualquer circunstância, de corridas de cães ou atividades similares
estão sujeitos às seguintes sanções, aplicáveis pelas autoridades sa-
nitárias ou policiais:

I - Apreensão imediata do animal por órgão competente;
II - Interdição do local;
III - Encaminhamento do responsável à autoridade policial, para que
sejam adotadas as medidas cabíveis.

Parágrafo Único - As sanções previstas no caput independem de
quaisquer outras sanções ou penalidades decorrentes de legislação
específica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2293352

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

DECRETOS DE 18 DE JANEIRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, a Diretora, TA ÍS COSTA FRAGA, pa-
ra, sem prejuízo de suas atribuições, responder, interinamente, pelo
expediente afeto a Diretoria de Inovação Digital e Novas Tendências,
da Vice-Presidência de Estratégia, Governança e Inovação, do Centro
de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Ja-
neiro - PRODERJ, da Secretária de Estado da Casa Civil, produzindo
efeitos a contar de 01 de dezembro de 2020. Processo nº SEI-
1 2 0 2 11 / 0 0 0 0 8 6 / 2 0 2 1 .

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2021, SAU-
LO SÉRGIO BRITO GALDINO DE SOUZA, do cargo em comissão de
Diretor Geral, símbolo DG, do Diretoria Geral de Administração e Fi-
nanças, da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação.
Processo nº SEI-260016/000087/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 19 de janeiro de 2021, AN-
DERSON DA SILVA IRINEU, ID FUNCIONAL N° 5099500-6, do cargo
em comissão de Chefe de Divisão, símbolo FAETEC 3, da Fundação
de Apoio à Escola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC,
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação. Processo
nº SEI-260005/000166/2021.

NOMEAR MARCELO CERVANTES RODRIGUES para exercer, com
validade a contar de 19 de janeiro de 2021, o cargo em comissão de
Chefe de Divisão, símbolo FAETEC 3, da Fundação de Apoio à Es-
cola Técnica do Estado do Rio de Janeiro - FAETEC, da Secretaria
de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação, anteriormente ocupado
por Anderson da Silva Irineu, ID Funcional n° 5099500-6. Processo nº
SEI-260005/000166/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 04 de janeiro de 2021, NEL-
SON PITTA DE CASTRO NETTO, Coronel PM, ID Funcional nº
2477515-0, do cargo em comissão de Subsecretário de Estado, sím-
bolo SS, da Subsecretaria de Gestão Administrativa de Polícia Militar,
da Subsecretaria Geral de Polícia Militar, da Secretaria de Estado de
Polícia Militar. Processo nº SEI-350088/000015/2021.

NOMEAR ADRIANA PAIXÃO DE ALMEIDA, Coronel, Id Funcional nº
2018791-2, para exercer, com validade a contar de 26 de outubro de
2020, o cargo em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS,
da Subsecretaria de Comando e Controle de Policia Militar, da Sub-
secretaria Geral de Polícia Militar, da Secretaria de Estado de Polícia
Militar, anteriormente ocupado por Marco Aurélio Santos, ID Funcional
nº 2293136-8. Processo nº SEI-350088/000710/2020.

NOMEAR PRISCILA COELLEN DE ALMEIDA RODRIGUES para
exercer, com validade a contar de 15 de janeiro de 2021, o cargo em
comissão de Assessor Especial, símbolo DG, da Secretaria de Estado
de Esporte, Lazer e Juventude, anteriormente ocupado por Vanessa
Fabiane Ferreira, ID Funcional n° 5098539-6. Processo nº SEI-
300001/000027/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2021, DA-
NILO GONÇALVES COSTA, ID FUNCIONAL Nº 5101558-7, do cargo
em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos. Proces-
so nº SEI-310003/000137/2021.

NOMEAR DIANNE ARRAIS CORTES, ID FUNCIONAL Nº 5097750-4
para exercer, com validade a contar de 18 de janeiro de 2021, o cargo
em comissão de Subsecretário de Estado, símbolo SS, da Secretaria
de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos, ante-
riormente ocupado por Danilo Gonçalves Costa, ID Funcional nº
5101558-7. Processo nº SEI-310003/000137/2021.

NOMEAR ALINE INGLEZ DE SOUZA DIAS, ID FUNCIONAL Nº
5008765-7, para exercer, com validade a contar de 18 de janeiro de
2021, o cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Humanos,
anteriormente ocupado por Danilo Gonçalves Costa, ID Funcional nº
5101558-7. Processo nº SEI-310003/000133/2021.

Id: 2293374

Despachos do Governador
D E S PA C H O S DO GOVERNADOR EM EXERCÍCIO

EXPEDIENTE DE 18 DE JANEIRO DE 2021

PROCESSO Nº SEI-310003/003983/2020 - AUTORIZO, em caráter ex-
cepcional, a permanência da cessão do servidor MARCELO TOMAZ
GOMES DOS SANTOS, Inspetor de Polícia, ID Funcional nº 5656966,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Polícia Civil, na
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos -
SEDSODH, mantendo-se os termos e efeitos do ato autorizativo que

anteriormente cedeu o servidor àquele órgão.

PROCESSO Nº SEI-150001/007786/2020 - AUTORIZO, em caráter ex-
cepcional, a permanência da cessão do Bombeiro Militar PAULO SÉR-
GIO DE AZEVEDO BORGES, RG nº 15170, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Defesa Civil, na Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro - ALERJ/ Coordenadoria da Brigada de Pre-
venção contra Incêndio e Pânico, com ônus para o órgão cessionário.

Id: 2293369

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 18 DE JANEIRO DE 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,usando das atribui-
ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644, de
08/03/2007,

R E S O LV E :

NOMEAR CRISTIANE MARIA BITTENCOURT SUZUKI, ID FUNCIO-
NAL Nº 5015168-1 para exercer, com validade a contar de 07 de ja-
neiro de 2021, o cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Coordenação de Manutenção, da Superintendência de Restauro, da
Subsecretaria de Administração, da Secretaria de Estado da Casa Ci-
vil, anteriormente ocupado por Michelly Pereira Valentim, Id. Funcional
n° 51149630. Processo nº SEI-150001/000206/2021.

NOMEAR AUGUSTO HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA WERNECK
MARTINS, ID FUNCIONAL Nº 1921852-4, Procurador do Estado, para
exercer, com validade a contar de 18 de janeiro de 2021, o cargo em
comissão de Procurador, símbolo DAS-8, do Instituto Rio Metrópole -
IRM, da Secretaria de Estado da Casa Civil, anteriormente ocupado
por Nathalie Carvalho Giordano Macedo, Id Funcional nº 4334822-0.
Processo nº SEI-120228/000026/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 18 de janeiro de 2021, NA-
THALIE CARVALHO GIORDANO MACEDO, ID FUNCIONAL Nº
4334822-0, Procurador do Estado, do cargo em comissão de Procu-
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